
 

 

 

 

 

Requerimento Nº 018/2010 
    

   

    REQUEIRO à Mesa, após as formalidades regimentais e ouvido o Plenário, 

com fundamento no Artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal, combinado com os Artigos 7º, IX e XI, 

da Lei Orgânica do Município, e 105, VI, do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja novamente 

encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal a Síntese das reivindicações e propostas de 

encaminhamentos da 1ª Reunião da “Câmara Itinerante” realizada em 02/10/09 no Anfiteatro 

“Américo Persin” – Centro Cultural “Mário Covas”, que envolveu os moradores dos bairros: 

Cinelândia, Botafogo, Jardim 22 de Maio, Recanto da Colina, Jardim Itália, Jardim Planalto e 

adjacências, cuja cópia segue anexa, a fim de serem prestadas as informações sobre a possibilidade 

de atendimento das reivindicações apresentadas, considerando que este Parlamento não recebeu 

resposta do requerimento nº 62/09 apresentado na 17ª Sessão Ordinária em 03/11/2009 que versou 

sobre a mesma matéria, e nem do ofício de nº 007/2010 de 15/01/2010 enviado ao Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal, reiterando o pedido de resposta ao referido requerimento.  

  

     Justificativa:  

 

                                             Conforme previsto no regulamento estabelecido pelo Programa "Câmara 

Itinerante", criado através do Decreto Legislativo nº 002/09, foi realizada no dia 31/03/2010 no 

Anfiteatro “Américo Persin” – Centro Cultural “Mário Covas”, a 4ª Reunião da “Câmara Itinerante” 

envolvendo os moradores dos bairros: Cinelândia, Botafogo, Jardim 22 de Maio, Recanto da Colina, 

Jardim Itália, Jardim Planalto e adjacências, com o objetivo de prestar contas sobre o 

encaminhamento das reivindicações apresentadas na 1ª reunião. E na oportunidade, considerando a 

falta de respostas do Executivo às reivindicações apresentadas quando da realização da 1ª reunião, 

decidiu-se pelo encaminhamento do presente requerimento na expectativa de recebimento de 

resposta por parte do Chefe do Executivo, sob pena de responsabilização pelo descumprimento da 

LOM, Seção II, Das Atribuições do Prefeito, Artigo 71, inciso XXVI. 

  

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 16 de abril de 2010. 
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